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de assegurar à acordante o gozo dos benefícios do MICROPRO-
DUZIR, subprograma do PRODUZIR desde 01/01/2020, e tendo em 
vista que a empresa mantém-se inerte quanto à assinatura do novo 
Termo de Acordo indispensável à fruição ininterrupta do incentivo, 
apesar de ter sido formalmente notificada para esse mister nas datas 
de 06/12/2019 e 23/07/2020, mediante o sistema “DT-e” - “Domicílio 
Tributário Eletrônico”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/01/2020.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA DE GOIÁS, em Goiânia, aos  31  dias do mês de março 
de 2021.

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária
<#ABC#224800#24#266516/>

Protocolo 224800
<#ABC#224802#24#266519>

PORTARIA Nº   058/2021-GSE

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA DE 
GOIÁS, considerando o disposto no §2º do art. 468, do Decreto 
nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código 
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e tendo em vista o processo 
nº 201900004073162,

RESOLVE

Art. 1º Revogar os Termos de Acordo de Regime Especial 
- TARES n.º 001-0176/2011-GSF e n.º 001-0239/2017-GSF, 
outrora celebrados pela empresa S A DE SOUSA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado cadastrada 
no CCE/GO sob o n.º 10.450.635-0, e inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.904.231/0001-83, considerando que, com fulcro no art. 4.º da 
Lei Estadual n.º 20.367/2018 c/c art. 4.º do Decreto Estadual n.º 
9.433/2019, os aludidos Termos de Acordo não mais tem o condão de 
assegurar à acordante o gozo dos benefícios do programa Produzir 
desde 01/01/2020, e tendo em vista que a empresa mantém-se 
inerte quanto à assinatura do novo Termo de Acordo indispensável 
à fruição ininterrupta do incentivo, apesar de ter sido formalmente 
notificada para esse mister nas datas de 25/09/2019 e 20/03/2020, 
mediante o sistema “DT-e” - “Domicílio Tributário Eletrônico” e na 
data de 15/10/2020, mediante e-mail.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/01/2020.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA DE GOIÁS, em Goiânia, aos 31 dias do mês de março 
de 2021.

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária
<#ABC#224802#24#266519/>

Protocolo 224802
<#ABC#224851#24#266569>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2018

PROCESSO Nº 201700004050065 - de 31/08/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/1993.
LOCATÁRIO: ESTADO DE GOIÁS, com a interveniência da 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, representada por sua 
titular Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt.
LOCADOR: EXCELLENCE ORTODONTIA E SAÚDE - EIRELI - ME, 
CNPJ nº 18.848.386/0001-51.
OBJETO: Renovação do prazo de vigência e redução do valor 
mensal do Contrato nº 013/2018, de locação de imóvel localizado 
à Rua Goiás, esquina com a Rua Mamédio Calil, Quadra 135, Lote 
01, Sala 11, Setor Central, Inhumas - GO, onde está instalada a 
AGENFA daquele município e ainda, a inclusão de cláusulas de 
Conciliação e Mediação e arbitragem.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.245/91, com as alterações 
promovidas pela Lei Federal nº 12.112/09, Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928/12, no que 
couber, e Arts. 565/578 do Código Civil Brasileiro.
VALOR TOTAL: R$ 284.418,00 (duzentos e oitenta e quatro mil 
quatrocentos e dezoito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: verba nº 
2021.17.01.04.129.4200.4243.03, fonte 100, do vigente orçamento 
estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção competente 
da Secretaria de Estado da Economia e, para os exercícios 
seguintes, à conta de dotações orçamentárias apropriadas.
VIGÊNCIA: 60 meses, a partir do dia 07/04/2021 até 06/04/2026.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2021.                                                                                              
<#ABC#224851#24#266569/>

Protocolo 224851

<#ABC#224927#24#266652>

PROCESSO: 202000004024167
INTERESSADO: GERÊNCIA DE SERVIÇOS
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 002/2021 - 
AQUISIÇÃO DE  CARTUCHOS  DE  FITA  MAGNÉTICA  PARA 
BIBLIOTECA  AUTOMATIZADA  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  
DA  ECONOMIA.

DESPACHO Nº 613/2021 - GAB
Tendo em vista a instrução processual, ACATO o resultado 
da licitação. Logo, aceito a decisão da Pregoeira que declarou  
vencedora  do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021, a empresa 
CORE SERVIÇOS E INFORMÁTICA EIRELI - ME, no valor total de 
R$ 67.900,00  (sessenta e sete mil e novecentos  reais).
Em face do exposto, HOMOLOGO o presente certame licitatório de 
conformidade com o Decreto Estadual nº 9.666 de 21 de maio de 
2020.

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

<#ABC#224927#24#266652/>

Protocolo 224927

AUTARQUIAS

Agência Brasil Central – ABC
<#ABC#224804#24#266520>

EXTRATO DE CONTRATO

1. Processo nº. 201900028000110
2. Identificação do 
Termo.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
003/2019

3. Objeto Contratação de prestação de serviços 
pelos Correios.

4. Valor R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
5. Partes CPF-MF/CNPJ-

MF
03.520.902/0001-47
34.028.316/0013-47

Nome/Razão 
social

Agência Brasil Central 
- ABC
Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos

6. Vigência Data do Início 22/04/2021
Data do Fim 22/04/2022

7. Dotação 
Orçamentária/Fonte 
de Recurso

Dotação orçamentária n.º 
2021.1261.04.122.4200.2049.03
Fontes de Recurso 220 e 100
Natureza de despesa código 3.3.90.39.62
Nota de empenho nº 00049

8. Data de Assinatura 24/03/2021
9. Sujeição a 
Legislação Vigente

Lei 8.666/93

<#ABC#224804#24#266520/>

Protocolo 224804
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